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FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA 
EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA FEV Nº 005/2026– PROCESSO FEV Nº 030/2026 

 
 
 
A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA (FEV), CNPJ nº 45.164.654/0001-99, localizada na 
Rua Pernambuco, nº 4.196, na cidade de Votuporanga/SP, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos 
possa interessar, a abertura de procedimento licitatório, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, com o 
critério de julgamento de “Menor Preço” UNITÁRIO por item, a ser realizado por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado “Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL” (www.bll.org.br), na 
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, a Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, Decreto Municipal nº 15.631/23 e demais legislação aplicável. 

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 07 de maio de 2026. 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  13 de maio de 2026 às 08h00 (oito horas) 

PERÍODO DOS LANCES ELETRÔNICOS: 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 13 de maio de 2026 às 08h15 (oito horas e quinze minutos) 

FIM DA ETAPA DE LANCES: após 06 (seis) horas do início da etapa de lances. 

LOCAL: PLATAFORMA ELETRÔNICA DE PREGÃO NO SITE  www.bll.org.br 
Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília (DF) 
 
Suporte da Plataforma Eletrônica - BLL: (41) 3097-4600 
 
 

1 - DO OBJETO 

1.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 
empresa especializada de licença única e corporativa (para equipe) de acesso a banco de imagens, com 
licença para download e uso de até 750 recursos visuais (imagens e vetores) por mês, por um período de 12 
(doze) meses, conforme condições e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

1.2. A contratação do objeto acima mencionado é composto por 01 (um) ITEM, que deverá ocorrer conforme 
especificações mínimas constantes do Anexo I e dos demais. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o “Menor Preço” Unitário por item, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. O ITEM descrito será considerado em sua totalidade, ou seja, serão compostos por tantos quantos elementos 
existirem neles.  

1.5. Os elementos/itens que compõem o ITEM devem atender os padrões de qualidade reconhecidos pelo 
mercado nacional e estar de acordo com a legislação e normas brasileiras vigentes. 

 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica 
integrante da plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL (www.bll.org.br). 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil – BLL, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou à Fundação Educacional de 
Votuporanga a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

http://www.bll.org.br/
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terceiros não autorizados. 

2.2. Ficam impedidos de participar desta dispensa eletrônica os fornecedores que: 

2.2.1. Não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Não se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontra- tado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com o empregado que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

f) Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 

g) Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações promovidas pela 
Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em virtude de prática de infração à ordem 
econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 

h) Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de 
improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 

i) Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública pelo Plenário do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 108 da Lei Complementar Estadual nº 
709/1993 

2.2.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.2.4. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controla- dora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. Sociedades cooperativas. 

2.3. A observância das vedações supramencionadas é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, estará sujeita às penalidades cabíveis. 

 

 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 
inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente 
por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, tra- 
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balhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 
serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva res- 
ponsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas conti- das, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, Projeto Básico ou Projeto 
Executivo, quando o caso, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente 
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo “MENOR PREÇO” Unitário por Item. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos 
como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta será definido pelo condutor do processo, se o 
caso. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 
negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa eletrônica. 
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5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contra- tação; 

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para exe- cutar 
a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornece- dor, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibi- 
lidade da proposta. 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subse- quente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 
neste Aviso de Contratação Direta. 

 

 
6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação do fornecedor mais bem classificado da fase de 
lances constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e deverão 

ser enviados no prazo de até 01 (uma) hora, a contar da solicitação do condutor do processo da FEV pelo 
sistema eletrônico. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora. 

6.2.1.1. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação, devendo responder 
através do “chat” eventuais pedidos de esclarecimentos. 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio da 
plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos de habilitação para que estejam vigentes na 
data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apre- sentação 
dos documentos originais “não digitais” quando houver dúvida em relação à integridade do do- cumento 
digital. 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quais- quer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

 

7. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

7.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o certame; 

7.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

7.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

7.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

7.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
7.1.2.4. Deixar de apresentar amostra (quando for solicitado em edital); 

7.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

7.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando con- vocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

7.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação; 

7.1.6. Fraudar a licitação; 

7.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

7.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

7.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

7.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

7.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

7.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

7.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

7.2.1. Advertência; 
7.2.2. Multa; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinan- tes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

7.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

7.4.1. Para as infrações previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado, nos termos do Decreto Municipal nº 15.631/23. 

7.4.2. Para as infrações previstas nos itens 7.1.4, 7.1.5, 7.1.6, 7.1.6 e 7.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado, nos termos do Decreto Municipal nº 15.631/23. 

7.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

7.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

7.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3 quando não se justificar a impo- sição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Fundação Educacional de Votuporanga, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

7.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 7.1.4, 7.1.5 7.1.6, 7.1.6 e 7.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3 que justifiquem a impo- sição de penalidade mais grave 
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei n.º 14.133/2021. 

7.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor da Fundação Educacional de Votuporanga. 

7.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res- 
ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

7.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, enca- minhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de ini- 
doneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contado do seu recebimento. 

7.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

7.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados à Fundação Educacional de Votuporanga. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente, como Autorização de Fornecimento ou Ordem de Compras, nos termos do 
Anexo III – Termo de Referência. 

8.2. O Aceite da Autorização de Fornecimento, ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
8.2.1. Referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

8.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.3. O prazo de vigência da Contratação é o prazo de garantia dos produtos adquiridos, improrrogável 
conforme previsão no Anexo III deste Aviso de Contratação Direta, ancorada no artigo 75 da Lei 14133/2021. 

8.4. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso deverão ser mantidas pelo fornecedor 
durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente. 

 

 

9. DAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à FEV/CONTRATANTE ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocada 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes san- ções: 
i) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, 
da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21)) 
iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com 
contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 
(2) Moratória de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia de atraso, a 
ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
(3) Moratória de 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 45º 
(quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato executado em desconformidade com o 
prazo previsto no contrato; 
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(3) (a) Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve notificar a 
CONTRATADA e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação 
fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la; 
(4) Moratória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado da contratação, quando 
houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como: 
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração/CONTRATANTE, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 
d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da CONTRATANTE; 
e) não devolver os valores pagos indevidamente pela CONTRATANTE; 
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 
g) utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato; 
h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais a qualquer pessoa; 
i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus empregados ou 
omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 
j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 
especial quando solicitado pela CONTRATANTE; 
k) deixar de repor funcionários faltosos; 
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguro, encargos fiscais e sociais, 
bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas 
avençadas; 
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada. 
(5) Moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da contratação, na 
hipótese da CONTRATADA entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 
qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que 
se destina; 
(6) Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da contratação, 
quando a CONTRATADA ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao 
cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
(7) Moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato em caso de inexecução parcial definitiva do 
objeto do contrato; 
(8) Moratória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
(9) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto. 
9.3. Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, a unidade gestora da con- tratação 
deverá iniciar a instrução da penalidade de multa após o cálculo do valor pelo(a) Gestor(a) de Contratos, 
observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 
9.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133/21). 
9.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21) 
9.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pela CONTRATANTE para CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
9.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
9.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
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defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
9.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
9.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito proce- dimental e autoridade 
competente definidos no artigo 159, da Lei nº 14.133/21). 
9.9. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133/21). 
9.10. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/21). 
9.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

10. RECURSOS FINANCEIROS 
10.1. Os recursos financeiros para o atendimento dos respectivos gastos com o objeto deste Edital são de origem 
própria da FEV e serão alocados na seguinte rubrica da proposta de captação e aplicação de recursos: Despesas - 
Despesas Gerais - (Internet/Marketing - 563 - 4.1.1.3.04.25). 
 

 
11. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
11.1. A fiscalização e o acompanhamento do contrato serão exercidos por empregados da FEV, conforme 
descrito nas considerações iniciais do Anexo III deste Edital, representante(s) da Contratante nos termos do Art. 
18 da Lei no. 14133/2021. 
11.2. O acompanhamento será exercido no interesse da FEV e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades advindas da fabricação do material, e, na 
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

 

12. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1. As licenças, objeto desta Dispensa Eletrônica, deverão ser disponibilizadas em até 10 dias úteis, a contar 
da assinatura do presente contrato, na sede da Contratante, localizada na Rua Pernambuco, nº 4.196, em 
Votuporanga/SP ou através de e-mail informado pela FEV, com demais especificações regidas em acordo com o 
Anexo III- Termo de Referência. 
12.2. O fornecedor é responsável por todo o processo de entrega do(s) objeto(s), de forma a garantir em 
quaisquer etapas deste processo a plena integridade do(s) objeto(s) adquirido(s). 
12.2.1 Cabe ao fornecedor notificar a contratante com antecedência, nas condições estabelecidas em acordo com 
o Anexo III- Termo de Referência, caso ocorra qualquer previsão de atraso na entrega do(s) objeto(s), sendo o 
prazo máximo de entrega conforme Anexo III- Termo de Referência. 
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12.3. A FEV designará servidor responsável pelo acompanhamento e, fiscalização do contrato, a este incube o 
dever de inspecionar o(s) objeto(s) para verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Anexo III- Termo de Referência. 
12.3.1. Em caso de aceite, que significa a conformidade das especificações do(s) objeto(s) com seu res- pectivo 
Termo de Referência, os bens serão recebidos em caráter provisório. 
12.3.2. As licenças poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

13. DO PAGAMENTO 
13.1. Condições de pagamento: O Pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrada do 
documento fiscal na FEV, mediante vistoria e aprovação por setor designado pela FEV. 
13.2. Os documentos fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidos à empresa vencedora para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata este item começará a fluir a partir da data de apresentação 
do documento fiscal sem imperfeições. 
13.5. O CNPJ do Documento Fiscal deverá ser o mesmo dos documentos apresentados na licitação, não sendo 
aceito CNPJ diferente, nem mesmo filial. 
13.6. Caso a Contratada seja de outro Estado, o valor do contrato será elaborado (equalizado) com um 

desconto financeiro correspondente ao valor do diferencial de alíquota do ICMS (DIFAL), se aplicável 
no item.   

13.6.1   -  O diferencial de alíquota será calculado por setor competente da FEV.  
13.6.2 -  Caso não seja possível a equalização no momento do contrato, a Contratada deverá recolher 
o ICMS (DIFAL) e encaminhar a guia quitada juntamente com a Nota Fiscal emitida à FEV. 
13.6.3 - Em casos excepcionais a FEV poderá realizar o abatimento referente ao ICMS (DIFAL), na 
ocasião do pagamento ao Contratado. 

13.7. A Contratante reserva-se o direito de não efetuar o pagamento, se no ato do atesto, o fornecimento não 

estiver de acordo com a especificação técnica dos respectivos itens e demais                    condições estabelecidas neste Termo. 

13.8. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a empresa vencedora deverá substituí-los no prazo 

estabelecido formalmente pela FEV, observando as condições estabelecidas, sem custo/ônus adicional, sob pena 

de lhe serem aplicadas as sanções administrativas estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 

13.9. Nenhum pagamento será feito à Contratada caso o item fornecido seja rejeitado pela fiscalização do 

contrato, devendo esse ser substituído pela Contratada de modo a obter a aprovação da fiscalização, quando for 

o caso. 

13.10. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a FEV poderá restabelecer a relação pactuada, 
nos termos do art. 25, da Lei nº 14133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do 
contratado. 

13.11. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da FEV, dentro do limite permitido 
pelo Artigo 25, da Lei 14133/2021, sobre o valor inicial contratado. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. O procedimento será divulgado na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL 
(www.bll.org.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

14.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 
a Administração poderá: 

14.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

14.2.2. Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação 
no que se refere à habilitação; ou 

14.2.3. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
condições de habilitação exigidas. 
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14.3. O disposto nos subitens 14.2.1” e “14.2.3” poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar 
deserto. 

14.4. No caso do subitem “14.2.2”, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

14.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da FEV 
na respectiva notificação. 

14.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela FEV ou de sua desconexão. 

14.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cer- tame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

14.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 
procedimento. 

14.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a FEV poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da FEV, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condu- ção ou 
do resultado do processo de contratação. 

14.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

14.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

14.14. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supres- sões de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou 
nas compras. 

14.15. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a 
que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, 
revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força 
de obrigação legal ou regulatória. 

14.16. Em acordo com o artigo 72, I da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 15.631/2023 inte- gram 
este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.16.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

14.16.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

14.16.3. ANEXO III – Minuta do Contrato; 

14.16.4. Apêndice I – Estudo Técnico Preliminar; 

 

15. DADOS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO. 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga, para dirimir questões relativas ao presente Edital, com 
exclusão de qualquer outro. 

15.2. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, os mesmos serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa Eletrônica. 

15.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

15.4. Esta FEV reserva-se ao direito de optar pela adjudicação à empresa colocada em segundo lugar, e assim, 



 

P
ág

in
a1

2
 

sucessivamente, se a primeira colocada não apresentar os documentos exigidos ou não atender às qualificações 
do presente Edital, sujeitando-se a empresa recusante às penalidades legais cabíveis. 

15.5. Até a emissão da Ordem de Compras, poderá a licitante vencedora ser excluída da licitação, sem direito à 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a FEV tiver conhecimento de 
qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone 
sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica, administrativa, garantidos a ampla defesa e o contraditório. 

15.6. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. 

15.7. O contrato poderá, também, ser assinado exclusivamente na forma eletrônica ou digital, por meio de 
certificado digital, token, plataformas de assinaturas eletrônicas e digitais ou, ainda, por meio de cadastro com 
login e senha em ambiente virtual, sendo que as partes reconhecem a existência, validade, eficácia e 
executividade do documento eletrônico e das assinaturas eletrônicas, para todos os fins legais, inclusive 
conferindo-o força de título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 10, caput, e §2º, da Medida Provisória 
nº 2.200-2/2001. 

 

Votuporanga/SP, 06 de maio de 2026. 
 
 
 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA 
Celso Penha Vasconcelos 

Diretor Presidente 
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DISPENSA ELETRÔNICA FEV Nº 005/2026– PROCESSO FEV Nº030/2026  

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 A HABILITAÇÃO JURÍDICA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE APRESENTAÇÃO: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de 
socie- dade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
ad- ministradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exer- cício; 
d) decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente quando a 
ativi- dade assim o exigir e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial; 
e) no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
f) no caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Indi- vidual – CCMEI; 
g) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
1.1. A demonstração da legitimidade do signatário da se dará mediante apresentação da seguinte docu- 
mentação: 

a)  No caso de Procurador 
I - Instrumento de mandato público, ou; 
II - Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, juntamente 
com Documento de constituição da empresa e alterações, onde se verifique que o sócio subscritor possui 
legitimidade para outorgar a procuração referida. 
b)  No caso de sócio-gerente 
I - Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 
1.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA SERÁ COMPROVADA 
MEDIANTE APRESENTAÇÃO: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
b) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais e 
quanto a Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais (INSS) previstas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 ou Certidão Previdenciária; 
 
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos relativos a DÉBITOS INSCRITOS EM 

DÍVIDA ATIVA GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO ou pela SECRETARIA DE 

ESTADO DE FAZENDA, relativo ao domicílio ou sede do licitante. 
 
d) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais da sede do Licitante. Caso a 
sede do Licitante seja fora deste Município e mantenha filial (is) em Votuporanga, apresentar também desta (s); 
 
e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
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f) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) perante a Justiça do 
Trabalho (Lei Federal 12.440/2011 e artigo 642-A da CLT); 
 
3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO: 

a) Certidão negativa de feitos sob falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 
4  OUTRAS COMPROVAÇÕES SERÁ MEDIANTE APRESENTAÇÃO 
a) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas (art. 63, §1º da Lei Federal nº 14.133/21). 

 
5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  SERÁ COMPROVADA MEDIANTE APRESENTAÇÃO: 
a) Catálogo, manual técnico ou folder do FABRICANTE ou página da internet, impressa e legível, do site do 
FABRICANTE com as especificações do objeto deste Edital.  
a1) Não será aceita a especificação do bem ofertado que contenha somente a expressão “de acordo com o 
termo de referência” ou “de acordo com o edital” ou expressão semelhante, bem como qualquer 
especificação que não permita a clara identificação das características do objeto ofertado. 
 
b) Comprovação de sua capacidade técnica, demonstrada por meio de um ou mais atestado(s) fornecido(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, exceto os expedidos pela Fundação Educacional de 
Votuporanga, onde comprove ter o Licitante aptidão para a prestação de serviços pertinentes e compatíveis 
com o objeto desta licitação. 
 
c) Declaração elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, que é a 
legítima detentora dos direitos autorais e de imagem sobre todas as imagens, vídeos e outros, integrantes do 
Banco de Imagens, ou possuir as devidas licenças e autorizações para sua disponibilização e uso nos termos 
deste edital e anexos. 

 
6 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP) SERÁ COMPROVADA MEDIANTE APRESENTAÇÃO: 
a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de origem do licitante, ou pela 
apresentação do Comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no site da Secretaria da Receita Federal, 
ambos documentos emitidos no prazo de até 90 (noventa) dias anteriores à data marcada da sessão 
pública. 

a1) Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar: Declaração de que se enquadra na 
situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, 
sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que deverá ser assinada por seu representante legal  
b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006. 
c) Declaração elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 
6.1. Para habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a 

documentação completa e exigida para fins de comprovação de regularidade Fiscal e Trabalhista mesmo que 
apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o 
licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitado, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 
6.3. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
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somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual ou outro instrumento que o 
substitua. 
6.4. Quanto à microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
6.5. Não ocorrendo a regularização da documentação, no prazo previsto do subitem 4.3, implicará 
decadência do direito à execução do objeto do certame, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14133/2021, 
sendo facultado à Administração convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação, 
assinatura do contrato ou outro instrumento equivalente que o substitua, ou revogar a licitação. 
 
Observação: Os documentos exigidos nas alíneas “b”, "c", "d", “e” e “f” do item 2 (Regularidade Fiscal, 
Social e Trabalhista) deste ANEXO do aviso de dispensa eletrônica, somente serão aceitos se a data de 
validade neles assinalados for igual ou superior a data marcada para abertura da sessão pública do 
certame, na hipótese de não constar nos documentos o respectivo prazo de validade, somente serão 
aceitos os documentos emitidos no prazo de 90 (noventa) dias anteriores à data marcada da sessão 
pública, salvo apresentação de prova hábil para comprovar validade superior . 
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DISPENSA ELETRÔNICA FEV Nº 005/2026– PROCESSO FEV Nº 030/2026  

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada de licença única e corporativa (para equipe) de 
acesso a banco de imagens, com licença para download e uso de até 750 recursos visuais (imagens e vetores) 
por mês, por um período de 12 (doze) meses, em quantidades e exigências estabelecidas neste Anexo, no 
Apêndice I – Estudo Técnico Preliminar e nos demais anexo.  
 
1.2. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO ITEM E PREÇO ESTIMADO: 

 
Item Quantidade Unidade Descrição Técnica do item  Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

01 01 
Unidade por 

um período de 
12 meses 

Licença única e corporativa (para equipe), de 
acesso ao banco de imagens, com licença para 
download e uso de até 750 recursos visuais 
(imagens e vídeos) por um período de 12 
meses, conforme especificações mínimas 
abaixo:  
- Inclusão de múltiplos usuários (10 acessos 
individuais) sob a mesma assinatura, com 
acesso simultâneo; 
- Possibilidade de adicionar ou remover 
membros da equipe a qualquer momento; 
- Todos os membros podem licenciar, baixar e 
utilizar conteúdos; 
- Painel administrativo para gestão de usuários 
e monitoramento de atividades; 
- Licenciamento de conteúdo em nome da 
empresa (pessoa jurídica); 
- Licença padrão ou ampliada conforme plano 
contratado; 
- Cobertura jurídica e indenização para todos 
os usuários vinculados ao plano; 
- Direitos de uso comercial do conteúdo 
licenciado; 
- Acesso à biblioteca global de ativos digitais, 
incluindo: imagens, fotos e ilustrações de 
vetores. 
- Música e efeitos sonoros (quando incluídos no 
plano); 
- Download de conteúdos e uso de até 750 
recursos visuais (imagens e vetores) mensal; 
- Acesso ao editor de adaptação e otimização de 
conteúdo; 
- Recursos para criação e personalização de 
materiais visuais; 
- Ferramentas para preparação de conteúdo 
para mídias digitais e redes sociais; 
- O acervo deve contemplar obrigatoriamente 
imagens, vetores e ilustrações relacionados aos 
temas: Medicina, Saúde, Educacional e áreas 
afins de atuação da FEV;  
- Disponibilização de acervo com alta resolução 
e qualidade técnica, compatível com as 

27.161,46 27.161,46 
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demandas de impressão e mídia digital da FEV. 
- O acesso ao Banco de Imagens será 
disponibilizado à Contratante através de 
plataforma online, mediante as credenciais de 
acesso fornecidas pela Contratada. 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$27.161,46 

 
2. JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A justificativa da Contratação de empresa especializada de licença única e corporativa (para equipe) de 
acesso a banco de imagens, com licença para download e uso de até 750 recursos visuais (imagens e vetores) 
por mês, por um período de 12 (doze) meses, estão contemplados no Estudo Técnico Preliminar – ETP anexo a 
este Edital, no Apêndice I – Estudo Técnico Preliminar e nos demais anexo. e seus anexos.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
3.1. Contratação de empresa especializada de licença única e corporativa (para equipe) de acesso a 
banco de imagens, com licença para download e uso de até 750 recursos visuais (imagens e vetores) 
por mês, por um período de 12 (doze) meses, em quantidades e exigências estabelecidas neste Anexo no 
Apêndice I – Estudo Técnico Preliminar e nos demais anexo. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.1. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1.1. As licenças, objeto desta Dispensa Eletrônica, deverão ser disponibilizadas em até 10 dias úteis, a 
contar da assinatura do presente contrato, na sede da Contratante, localizada na Rua Pernambuco, nº 
4.196, em Votuporanga/SP ou através de e-mail informado pela FEV, com demais especificações regidas 
em acordo com o Anexo III- Termo de Referência. 
4.1.2. O fornecedor é responsável por todo o processo de entrega do(s) objeto(s), de forma a garantir em 
quaisquer etapas deste processo a plena integridade do(s) objeto(s) adquirido(s). 
4.1.2.1. Cabe ao fornecedor notificar a contratante com antecedência, nas condições estabelecidas em 
acordo com o Anexo III- Termo de Referência, caso ocorra qualquer previsão de atraso na entrega do(s) 
objeto(s), sendo o prazo máximo de entrega conforme Anexo III- Termo de Referência. 

4.1.3. A FEV designará servidor responsável pelo acompanhamento e, fiscalização do contrato, a este 
incube o dever de inspecionar o(s) objeto(s) para verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Anexo III- Termo de Referência. 
4.1.3.1. Em caso de aceite, que significa a conformidade das especificações do(s) objeto(s) com seu res- 
pectivo Termo de Referência, os bens serão recebidos em caráter provisório. 
4.1.3.2. As licenças poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
4.2 - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANFERÊNCIA 
4.2.1. Não será admitida a subcontratação, seja total ou parcial do objeto, pela CONTRATADA a outra empresa, 
a CESSÃO ou TRANSFERÊNCIA total ou parcial do objeto licitado. 
 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Federal nº 11.462/23 e Decreto Municipal nº 15.631/2023 e suas alterações, e 
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.  
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5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.  
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada/detentora da ata, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato/ata de registro 
de preços, ou pelos respectivos substitutos  
5.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato/ata de registro de preços, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração.  
5.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.  
5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
5.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso.  
5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
5.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação, conforme o caso.  
5.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
5.7.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada/detentora da ata, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  
5.7.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência;  
5.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço/fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração.  
5.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
5.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações  
5.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
5.8.4. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração.  
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5.8.5. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato.  
5.9. A Contratada deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-la na 
execução do contrato.  
5.9.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  
5.10. Além do disposto acima, a fiscalização obedecerá às seguintes rotinas:  
5.10.1. Revisão regular da documentação da empresa, assegurando que todos os requisitos contratuais da Ata 
de Registro de Preços estejam sendo atendidos;  
5.10.2. Estabelecimento de critérios para avaliação contínua do desempenho da contratada, considerando prazos 
de entrega, qualidade dos materiais, e demais indicadores;  
5.10.3 Aplicação de sanções e penalidades, quando cabíveis, em caso de descumprimento das obrigações do 
contrato por parte da contratada. 
 
6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
6.1. DO PAGAMENTO 
6.1.1. Condições de pagamento: O Pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrada do 
documento fiscal na FEV, mediante vistoria e aprovação por setor designado pela FEV. 
6.1.2. Os documentos fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidos à empresa vencedora para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata este item começará a fluir a partir da data de 
apresentação do documento fiscal sem imperfeições. 
6.1.3. O CNPJ do Documento Fiscal deverá ser o mesmo dos documentos apresentados na licitação, não 
sendo aceito CNPJ diferente, nem mesmo filial. 
6.1.4. Caso a Contratada seja de outro Estado, o valor do contrato será elaborado (equalizado) com um 

desconto financeiro correspondente ao valor do diferencial de alíquota do ICMS (DIFAL), se 
aplicável no item.   

6.1.4.1   -  O diferencial de alíquota será calculado por setor competente da FEV.  
6.1.4.2 -  Caso não seja possível a equalização no momento do contrato, a Contratada deverá 
recolher o ICMS (DIFAL) e encaminhar a guia quitada juntamente com a Nota Fiscal emitida 
à FEV. 
6.1.4.3 - Em casos excepcionais a FEV poderá realizar o abatimento referente ao ICMS 
(DIFAL), na ocasião do pagamento ao Contratado. 

6.1.5. A Contratante reserva-se o direito de não efetuar o pagamento, se no ato do atesto, o fornecimento 

não estiver de acordo com a especificação técnica dos respectivos itens e demais                    condições estabelecidas 

neste Termo. 

6.1.6. Havendo rejeição dos serviços/materiais, no todo ou em parte, a empresa vencedora deverá 

substituí-los no prazo estabelecido formalmente pela FEV, observando as condições estabelecidas, sem 

custo/ônus adicional, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções administrativas estabelecidas pela Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 

6.1.7. Nenhum pagamento será feito à Contratada caso o item fornecido seja rejeitado pela fiscalização do 

contrato, devendo esse ser substituído pela Contratada de modo a obter a aprovação da fiscalização, 

quando for o caso. 

6.1.8. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a FEV poderá restabelecer a relação 
pactuada, nos termos do art. 25, da Lei nº 14133/2021, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do contratado. 

6.1.9. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da FEV, dentro 
do limite permitido pelo Artigo 25, da Lei 14133/2021, sobre o valor inicial contratado. 
6.2. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
6.2.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
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7 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
7.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 
8 - RECURSOS FINANCEIROS 
8.1. Os recursos financeiros para o atendimento dos respectivos gastos com o objeto deste Edital são de origem 
própria da FEV e serão alocados na seguinte rubrica da proposta de captação e aplicação de recursos: Despesas - 
Despesas Gerais - (Internet/Marketing -563 - 4.1.1.3.04.25). 
 
9 -  DO DIREITO DE USO DAS IMAGENS 
9.1. A Contratada declara ser a legítima detentora dos direitos autorais e de imagem sobre todas as imagens, 
vídeos e outros, integrantes do Banco de Imagens, ou possuir as devidas licenças e autorizações para sua 
disponibilização e uso nos termos deste edital e anexos. 
9.2. A Contratada concede à Contratante, durante a vigência deste contrato e mediante o pagamento dos valores 
estabelecidos neste edital e anexos, uma licença de uso não exclusiva, intransferível e limitada das imagens, 
vídeos e outros, selecionadas do Banco de Imagens, para utilização nas seguintes finalidades: materiais 
promocionais da FEV e suas mantidas (Unifev, Colégio Unifev, Rádio Unifev e TV Unifev), website 
institucional, publicações em mídias sociais, materiais didáticos, marketing institucional, entre outros. 
9.3. A licença de uso ora concedida não confere à Contratante o direito de: a) Sublicenciar, revender, distribuir 
ou ceder a terceiros, a qualquer título, as imagens do Banco de Imagens; b) Utilizar as imagens para fins 
comerciais que não estejam diretamente relacionados às atividades da Contratante, salvo expressa autorização 
por escrito da Contratada; c) Utilizar as imagens para fins ilícitos, imorais ou que atentem contra a ordem 
pública. 
 
10 - DO DIREITO DE IMAGEM DE TERCEIROS 
10.1. A Contratada declara e garante que todas as imagens, vídeos e outros do Banco de Imagens que 
contenham a representação de pessoas possuem as devidas autorizações de direito de imagem dos indivíduos 
retratados, para os fins de uso previstos neste contrato. 
10.2. A Contratada se responsabiliza integralmente por quaisquer reclamações, demandas, ações judiciais ou 
extrajudiciais, perdas e danos, honorários advocatícios e demais despesas decorrentes de alegações de violação 
de direito de imagem de terceiros em relação às imagens fornecidas. 
10.3. Caso a Contratante seja notificada sobre qualquer alegação de violação de direito de imagem relacionada a 
uma imagem fornecida pela Contratada, deverá comunicar imediatamente a Contratada, para que esta possa 
tomar as providências cabíveis para sua defesa. 
 

11 - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 
11.1. A Contratada declara que o Banco de Imagens é de sua exclusiva propriedade intelectual ou que possui as 
devidas licenças para sua exploração. 
11.2. Este contrato não transfere à Contratante qualquer direito de propriedade intelectual sobre o Banco de 
Imagens ou sobre as imagens que o compõem, exceto a licença de uso contratada, objeto deste contrato. 
 

12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da Contratada, além das demais estabelecidas no presente edital e anexos: 

I. Fornecer o banco de imagens rigorosamente de acordo com as especificações constantes no Edital e seus 
anexos e na sua proposta, obedecidos os critérios e padrões de qualidade predeterminados;  

II. Fornecer assistência técnica, por e-mail ou cental de atencimento, gerando um protocolo de atendimento 
para essa chamada e a resposta da requisição sendo encaminhada em até 05 (cinco) dias corridos, durante 
todo o período de vigência do contrato, para a solução de eventuais problemas e falhas tecnológicas, 
indisponibilidade do site ou ainda dúvidas sobre a utilização da feramenta e na operacionalização do site, 
com pronto atendimento em horário comercial. 
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III. Responsabilizar-se pela manutenção do site de pesquisa do banco de imagens e do recurso de 
transferência dos arquivos; 

IV. Fornecer acesso à quantidade mínima de fotos mensais para download, conforme especificações mínimas 
do edital e anexos; 

V. Solucionar dúvidas a respeito do objeto contratado, bem como sobre aspectos técnicos relacionados ao 
uso de imagens e ao processo de download; 

VI. Não veicular publicidade acerca do objeto da presente contratação, salvo com autorização expressa da 
FEV; 

VII. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela FEV; 

VIII. Comunicar, por escrito, a FEV qualquer anormalidade na execução de suas obrigações; 

IX. Disponibilizar acervo com alta resolução e qualidade técnica, compatível com as demandas de impressão 
e mídia digital da FEV, através de plataforma online, mediante as credenciais de acesso fornecidas pela 
Contratada; 

X. O acesso ao Banco de Imagens será disponibilizado à Contratante através de plataforma online, mediante 
as credenciais de acesso fornecidas pela Contratada. 

XI. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tributos e impostos 
de qualquer natureza, direito de imagem, direitos autorais, direitos patrimoniais e outros, resultantes da 
execução do Contrato; 

XII. Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pela Contratante; 

XIII. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, conforme especificados neste Contrato; 

XIV. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

XV. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

XVI. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados; 

XVII. Fornecer o banco de imagens rigorosamente de acordo com as especificações constantes no Edital de 
Dispensa Eletrônica FEV nº 005/2026- Processo FEV nº 030/2026, especialmente o Termo de Referência 
que fazem parte integrante deste contrato; e as especificações constantes na sua proposta, obedecidos os 
critérios e padrões de qualidade predeterminados;  

XVIII. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a 
critério da Contratante, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021; 

XIX. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação no processo de contratação;  

XX. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

XXI. Responsabilizar-se nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados, em especial para com os dados gerais e 
sensíveis pesquisados por ocasião da prestação de serviços objeto deste contrato; 

XXII. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
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13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante: 

I - Efetuar o pagamento à Contratada, conforme estabelecido na Cláusula Sétima, desde que a Contratada 
cumpra com suas obrigações; 

II - Acompanhar e fiscalizar a execução do presente instrumento, comunicando à Contratada as ocorrências 
que a seu critério exijam medidas corretivas. 

 

14 - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

14.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da Contratada eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

14.5. É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD.  

14.6. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

14.7. A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a Contratada 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

14.8. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.  

14.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD.  
 

Votuporanga/SP, 06 de maio de 2026. 
 
 
 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA 
Celso Penha Vasconcelos 

Diretor Presidente 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
 
 

MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE 
VOTUPORANGA E A EMPRESA -------- 

 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA (FEV), CNPJ nº 45.164.654/0001-99, localizada na 

Rua Pernambuco, nº 4.196, na cidade de Votuporanga/SP, neste ato representada pelo Diretor Presidente, Sr. 
Celso Penha Vasconcelos, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa .............................. inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................., neste ato 
representada por .................................. (nome e função do representante), doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

O presente contrato tem por objeto o fornecimento, pela Contratada à Contratante, de acesso a um banco de 
imagens digital, doravante denominado “Banco de Imagens”, contendo fotografias, ilustrações, vídeos e outros 
elementos visuais, conforme especificações mínimas abaixo transcritas e as especificações técnicas constantes no 
Edital de Dispensa Eletrônica FEV nº 005/2026– Processo FEV nº 030/2026 e na proposta da Contratada, que 
fazem parte integrante do presente contrato: 

Item Quantidade Unidade Descrição Técnica do item  Valor unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

01 01 

Unidade 
por um 

período de 
12 meses 

Licença única e corporativa (para equipe), de 
acesso ao banco de imagens, com licença para 
download e uso de até 750 recursos visuais 
(imagens e vídeos) por um período de 12 
meses, conforme especificações mínimas 
abaixo:  

- Inclusão de múltiplos usuários (10 acessos 
individuais) sob a mesma assinatura, com acesso 
simultâneo; 
- Possibilidade de adicionar ou remover 
membros da equipe a qualquer momento; 
- Todos os membros podem licenciar, baixar e 
utilizar conteúdos; 
- Painel administrativo para gestão de usuários e 
monitoramento de atividades; 
- Licenciamento de conteúdo em nome da 
empresa (pessoa jurídica); 
- Licença padrão ou ampliada conforme plano 
contratado; 
- Cobertura jurídica e indenização para todos os 
usuários vinculados ao plano; 
- Direitos de uso comercial do conteúdo 
licenciado; 
- Acesso à biblioteca global de ativos digitais, 
incluindo: imagens, fotos e ilustrações de 
vetores. 
- Música e efeitos sonoros (quando incluídos no 
plano); 
- Download de conteúdos e uso de até 750 
recursos visuais (imagens e vetores) mensal; 
- Acesso ao editor de adaptação e otimização de 
conteúdo; 
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- Recursos para criação e personalização de 
materiais visuais; 
- Ferramentas para preparação de conteúdo para 
mídias digitais e redes sociais; 
- O acervo deve contemplar obrigatoriamente 
imagens, vetores e ilustrações relacionados aos 
temas: Medicina, Saúde, Educacional e áreas 
afins de atuação da FEV;  
- Disponibilização de acervo com alta resolução 
e qualidade técnica, compatível com as 
demandas de impressão e mídia digital da FEV. 

 

VALOR TOTAL: 

Parágrafo único. O acesso ao Banco de Imagens será disponibilizado à Contratante através de plataforma 
online, mediante as credenciais de acesso fornecidas pela Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

2.1. O banco de imagens, objeto deste contrato, deverão ser disponibilizadas pela Contratada em até 10 dias 
úteis, a contar da assinatura do presente contrato, na sede da Contratante, localizada na Rua Pernambuco, nº 
4.196, em Votuporanga/SP ou através de e-mail informado pela FEV, com demais especificações regidas em 
acordo com o Anexo III- Termo de Referência do Edital, correndo por conta da Contratada as despesas 
pertinentes, incluindo, mas não se limitando, as licenças de uso, direitos autorais, patrimoniais e outros das 
imagens, bem como tributos, impostos, encargos trabalhistas, e previdenciários decorrentes do fornecimento e 
outros. 

2.2. A Contratante designará servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, e a este 
incube o dever de inspecionar o objeto contratado para verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Anexo III- Termo de Referência do edital. 

2.3. Em caso de aceite, que significa a conformidade das especificações do objeto com seu respectivo Termo de 
Referência, os serviços serão recebidos em caráter provisório. 

2.4. Havendo rejeição do banco de imagens, no todo ou em parte, a Contratada deverá substituí-los no prazo 
estabelecido formalmente pela FEV, observando as condições estabelecidas, sem ônus/custos adicionais, sob 
pena de lhe serem aplicadas as sanções administrativas estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133/21 e suas 
alterações. 

2.5. A FEV se reserva o direito de recorrer à Contratada em caso de verificação posterior de irregularidade ou 
defeito no banco de imagens. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO DIREITO DE USO DAS IMAGENS 

3.1. A Contratada declara ser a legítima detentora dos direitos autorais e de imagem sobre todas as imagens, 
vídeos e outros, integrantes do Banco de Imagens, ou possuir as devidas licenças e autorizações para sua 
disponibilização e uso nos termos deste contrato. 

3.2. A Contratada concede à Contratante, durante a vigência deste contrato e mediante o pagamento dos valores 
estabelecidos na Cláusula Sexta, na forma da Cláusula Sétima, uma licença de uso não exclusiva, intransferível e 
limitada das imagens, vídeos e outros, selecionadas do Banco de Imagens, para utilização nas seguintes 
finalidades: materiais promocionais da FEV e suas mantidas (Unifev, Colégio Unifev, Rádio Unifev e TV 
Unifev), website institucional, publicações em mídias sociais, materiais didáticos, marketing institucional, entre 
outros. 
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3.3. A licença de uso ora concedida não confere à Contratante o direito de: a) Sublicenciar, revender, distribuir 
ou ceder a terceiros, a qualquer título, as imagens do Banco de Imagens; b) Utilizar as imagens para fins 
comerciais que não estejam diretamente relacionados às atividades da Contratante, salvo expressa autorização 
por escrito da Contratada; c) Utilizar as imagens para fins ilícitos, imorais ou que atentem contra a ordem 
pública. 

CLÁUSULA QUARTA – DO DIREITO DE IMAGEM DE TERCEIROS 

4.1. A Contratada declara e garante que todas as imagens, vídeos e outros do Banco de Imagens que contenham 
a representação de pessoas possuem as devidas autorizações de direito de imagem dos indivíduos retratados, 
para os fins de uso previstos neste contrato. 

4.2. A Contratada se responsabiliza integralmente por quaisquer reclamações, demandas, ações judiciais ou 
extrajudiciais, perdas e danos, honorários advocatícios e demais despesas decorrentes de alegações de violação 
de direito de imagem de terceiros em relação às imagens fornecidas. 

4.3. Caso a Contratante seja notificada sobre qualquer alegação de violação de direito de imagem relacionada a 
uma imagem fornecida pela Contratada, deverá comunicar imediatamente a Contratada, para que esta possa 
tomar as providências cabíveis para sua defesa. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

5.1. A Contratada declara que o Banco de Imagens é de sua exclusiva propriedade intelectual ou que possui as 
devidas licenças para sua exploração. 

5.2. Este contrato não transfere à Contratante qualquer direito de propriedade intelectual sobre o Banco de 
Imagens ou sobre as imagens que o compõem, exceto a licença de uso contratada, objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do acesso ao banco de imagens e pela licença de uso das imagens, vídeos e outros, objeto do 
presente instrumento, a Contratante pagará à Contratada o valor total de R$ ___(___), conforme disposto na 
proposta da Contratada, no qual estão incluídos todas as despesas e custos, diretos e indiretos, relacionadas aos 
serviços objeto deste Contrato, incluindo, mas não se limitando, as despesas referentes aos tributos e impostos 
de qualquer natureza, direitos de uso, autorais, patrimoniais e outros, sendo que aquelas despesas que não 
forem transcritas serão consideradas como já constantes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a disponibilização do banco de imagens e 
vistoria e aprovação do setor competente da Contratante, mediante a apresentação da respectiva nota 
fiscal/fatura no Setor determinado pela Contratante.  

7.2. Os documentos fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidos à Contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata este item começará a fluir a partir da data de apresentação do 
documento fiscal sem imperfeições. 

7.3. O pagamento será feito pela Tesouraria da Contratante, após lançamento e conferência do Setor de 
Contabilidade.  

7.4. Não será concedido qualquer reajuste ou correção monetária. 

7.5. O CNPJ do documento fiscal e respectiva fatura deverá ser o mesmo dos documentos apresentados no 
procedimento de contratação, não sendo aceito CNPJ diferente, nem mesmo de filial. 
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7.6. A Contratante reserva-se o direito de não efetuar o pagamento, se no ato do atesto, o banco de imagens não 

estiver de acordo com a especificação técnica dos respectivos itens e demais condições estabelecidas no edital. 

7.7. Nenhum pagamento será feito à Contratada caso o item fornecido seja rejeitado pela fiscalização do 

contrato, devendo esse ser substituído pela Contratada de modo a obter a aprovação da fiscalização, quando for 

o caso. 

7.8. Havendo rejeição do banco de imagens, no todo ou em parte, a Contratada deverá substituí-las no prazo 

estabelecido formalmente pela Contratante, observando as condições estabelecidas, sem custo/ônus adicional, 

sob pena de lhe serem aplicadas as sanções administrativas estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133/21 e suas 

alterações. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da Contratada, além das demais estabelecidas no presente contrato: 

I. Fornecer o banco de imagens rigorosamente de acordo com as especificações constantes no Edital e seus 
anexos e na sua proposta, obedecidos os critérios e padrões de qualidade predeterminados;  

II. Fornecer assistência técnica, por e-mail ou cental de atencimento, gerando um protocolo de atendimento 
para essa chamada e a resposta da requisição sendo encaminhada em até 05 (cinco) dias corridos, durante 
todo o período de vigência do contrato, para a solução de eventuais problemas e falhas tecnológicas, 
indisponibilidade do site ou ainda dúvidas sobre a utilização da feramenta e na operacionalização do site, 
com pronto atendimento em horário comercial. 

III. Responsabilizar-se pela manutenção do site de pesquisa do banco de imagens e do recurso de transferência 
dos arquivos; 

IV. Fornecer acesso à quantidade mínima de fotos mensais para download, conforme especificações mínimas 
do edital e anexos; 

V. Solucionar dúvidas a respeito do objeto contratado, bem como sobre aspectos técnicos relacionados ao uso 
de imagens e ao processo de download; 

VI. Não veicular publicidade acerca do objeto da presente contratação, salvo com autorização expressa da FEV; 

VII. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela FEV; 

VIII. Comunicar, por escrito, a FEV qualquer anormalidade na execução de suas obrigações; 

IX. Disponibilizar acervo com alta resolução e qualidade técnica, compatível com as demandas de impressão e 
mídia digital da FEV, através de plataforma online, mediante as credenciais de acesso fornecidas pela 
Contratada; 

X. O acesso ao Banco de Imagens será disponibilizado à Contratante através de plataforma online, mediante 
as credenciais de acesso fornecidas pela Contratada. 

XI. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tributos e impostos de 
qualquer natureza, direito de imagem, direitos autorais, direitos patrimoniais e outros, resultantes da 
execução do Contrato; 

XII. Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pela Contratante; 

XIII. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, conforme especificados neste Contrato; 
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XIV. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

XV. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

XVI. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados; 

XVII. Fornecer o banco de imagens rigorosamente de acordo com as especificações constantes no Edital de 
Dispensa Eletrônica FEV nº 005/2026- Processo FEV nº 030/2026, especialmente o Termo de Referência que 
fazem parte integrante deste contrato; e as especificações constantes na sua proposta, obedecidos os 
critérios e padrões de qualidade predeterminados;  

XVIII. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a 
critério da Contratante, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021; 

XIX. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação no processo de contratação;  

XX. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

XXI. Responsabilizar-se nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados, em especial para com os dados gerais e 
sensíveis pesquisados por ocasião da prestação de serviços objeto deste contrato; 

XXII. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante: 

I - Efetuar o pagamento à Contratada, conforme estabelecido na Cláusula Sétima, desde que a Contratada 
cumpra com suas obrigações; 

II - Acompanhar e fiscalizar a execução do presente instrumento, comunicando à Contratada as ocorrências 
que a seu critério exijam medidas corretivas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DE ENTREGA 

A disponibilização do banco de imagens, objeto deste contrato, será fiscalizada e supervisionada pelo Setor 
competente da Contratante, que apontará as falhas que observar e as providências a serem tomadas para saná-
las ou, ainda, a recusa da Contratada em saná-las. 

Parágrafo primeiro: Caso o referido banco de imagens não esteja de acordo com os termos da proposta 
apresentada, ou não seja de boa qualidade, ou apresente irregularidades ou defeitos, ou não atenda às 
exigências da Contratante, será o mesmo devolvido. 

Parágrafo segundo: Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior, terá a Contratada o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir do recebimento do comunicado expedido pela Contratante, para sanar os 
problemas detectados e substituir o banco de imagens por outro compatível com a proposta apresentada, sem 
ônus/custos adicionais, nos termos do objeto deste contrato. 

Parágrafo terceiro: A fiscalização da Contratante será exercida no interesse da Fundação Educacional de 
Votuporanga e não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da Contratante. 
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Parágrafo quarto: A Contratante se reserva o direito de recorrer à Contratada em caso de verificação posterior 
de irregularidade ou defeito no banco de imagens. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

m) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
n) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à FEV/Contratante ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
o) Der causa à inexecução total do contrato; 
p) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
q) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
r) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocada 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
s) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
t) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
u) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
v) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
w) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
x) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
v) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21); 
vi) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, 
da Lei); 
vii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21)) 
viii) Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com 
contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 
(2) Moratória de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia de atraso, a 
ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
(3) Moratória de 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 45º 
(quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato executado em desconformidade com o 
prazo previsto no contrato; 
c) (a) Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve notificar a 
Contratada e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação fundamentada se 
persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la; 
d) Moratória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado da contratação, quando 
houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como: 
I deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 
II permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
III deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração/Contratante, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 
IV deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da Contratante; 
V não devolver os valores pagos indevidamente pela Contratante; 
VI manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 
VII utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do contrato; 
VIII tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais a qualquer pessoa; 
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IX deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus empregados ou 
omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 
X deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 
especial quando solicitado pela Contratante; 
XI deixar de repor funcionários faltosos; 
XII deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 
XIII deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
XIV deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguro, encargos fiscais e sociais, 
bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas 
avençadas; 
XV deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada. 
e) Moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da contratação, na 
hipótese da Contratada entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade 
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 
f) Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da contratação, 
quando a Contratada ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao 
cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
g) Moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato em caso de inexecução parcial definitiva do 
objeto do contrato; 
h) Moratória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
i) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto. 

12.3. Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, a unidade gestora da 
contratação deverá iniciar a instrução da penalidade de multa após o cálculo do valor pelo(a) Gestor(a) de 
Contratos, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

12.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 

12.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 

12.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21) 

12.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante para Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

12.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21): 
f) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
g) As peculiaridades do caso concreto; 
h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) Os danos que dela provierem para a Contratante; 
j) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos no artigo 159, da Lei nº 14.133/21). 

12.9. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para 
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provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133/21). 

12.10. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/21). 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO 

Constitui motivo para extinção do presente contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, desde que cabível à presente contratação. 

Parágrafo primeiro - As formas de extinção contratual são as prescritas no artigo 138 da Lei nº 14.133/2021. 

Parágrafo segundo - A Contratada reconhece os direitos da Contratante previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 
Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

A Contratada fica obrigada a manter durante a vigência deste contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de qualificação exigidas na contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANFERÊNCIA 
4.2.1. Não será admitida a subcontratação, seja total ou parcial do objeto, pela CONTRATADA a outra empresa, 
a CESSÃO ou TRANSFERÊNCIA total ou parcial do objeto licitado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS HERDEIROS OU SUCESSORES 
O presente contrato não só obriga a Contratada, como também seus herdeiros ou sucessores, em todas as suas 
cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, a proposta da Contratada e o Edital 
de Dispensa Eletrônica FEV nº 005/2026– Processo FEV nº 030/2026 com seus anexos. 

17.2. Os recursos financeiros para o atendimento dos respectivos gastos com o objeto deste Contrato são de 
origem própria da FEV-Contratante e serão alocados na seguinte rubrica da proposta de captação e aplicação de 
recursos: Despesas - Despesas Gerais - (Internet/Marketing -563 - 4.1.1.3.04.25). 

17.3. Aplicar-se-á a Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 15.631/2023 à execução e aos casos omissos no 
presente contrato, sendo este contrato regulado pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele 
será aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

17.4. A Contratada declara que tem ciência e desde já concorda que este contrato será divulgado no Portal 
da Transparência da Contratante. 

17.5. O presente contrato poderá, também, ser assinado exclusivamente na forma eletrônica ou digital, por 
meio de certificado digital, token, plataformas de assinaturas eletrônicas e digitais ou, ainda, por meio de 
cadastro com login e senha em ambiente virtual, sendo que as partes reconhecem a existência, validade, eficácia 
e executividade do documento eletrônico e das assinaturas eletrônicas, para todos os fins legais, inclusive 
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conferindo-o força de título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 10, caput, e §2º, da Medida Provisória 
nº 2.200-2/2001. 

17.6. As atividades de uso da plataforma são registradas e serão monitoradas pela Contratada visando 
segurança, averiguação de uso para o fim destinado e controle da contratante, podendo serem solicitadas pela 
contratante e órgãos governamentais conforme necessidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

18.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

18.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da Contratada eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

18.5. É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD.  

18.6. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

18.7. A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a Contratada 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

18.8. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.  

18.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO  

Ficam designados para acompanharem e fiscalizarem a execução do presente contrato, nos termos do disposto 
no art. 117 da Lei 14.133/2021, os seguintes colaboradores: 
GESTOR DO CONTRATO: Graziele Karine de Marchi Magalhães 
FISCAL DO CONTRATO: Kaique Oliveira Betencourt 
19.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Federal nº 11.462/23 e Decreto Municipal nº 15.631/2023 e suas alterações, e 
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
19.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.  
19.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
19.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.  
19.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
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conterá informações acerca das obrigações, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
19.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos  
19.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
19.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.  
19.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
19.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso.  
19.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
19.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação, conforme o caso.  
19.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
19.7.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada/detentora da 
ata, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  
19.7.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução 
do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 
sua competência;  
19.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço/fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração.  
19.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
19.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações  
19.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
19.8.4. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração.  
19.8.5. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato.  
19.9. A Contratada deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-la na 
execução do contrato.  
19.9.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  
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19.10. Além do disposto acima, a fiscalização obedecerá às seguintes rotinas:  
19.10.1. Revisão regular da documentação da empresa, assegurando que todos os requisitos contratuais da Ata 
de Registro de Preços estejam sendo atendidos;  
19.10.2. Estabelecimento de critérios para avaliação contínua do desempenho da contratada, considerando 
prazos de entrega, qualidade dos materiais, e demais indicadores;  
19.10.3 Aplicação de sanções e penalidades, quando cabíveis, em caso de descumprimento das obrigações do 
contrato por parte da contratada. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

As partes elegem o foro da comarca de Votuporanga/SP para dirimir as dúvidas suscitadas em decorrência da 
execução do presente contrato, não resolvidas pelas vias administrativas próprias, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e combinadas, as partes contratantes firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo qualificadas e 
firmadas.  

Votuporanga/SP, -- de ----- de 2026. 

 
 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA 
Contratante 

 
 

Contratada 
Testemunhas: 

 
 


